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1. HISTÓRICO: 

1.1 O Senhor Christopher John Westcott Betenson, progenitor 

de Michael Westcott Betenson, solicitou equivalência de estudos em nível 

vel de conclusão da 6ª série do 1º grau, nos termos do Parecer CEE nº 

2053/81, prolatado pelo conselheiro Renato Alberto Teodoro Di Dio. 

1.2 O aluno Cursou as seis(6) séries do 1º grau na Escola 

Britânica de São Paulo, apresentando um histórico escolar com as men-

ções e créditos de onde se depreende um aproveitamento satisfatório. 

2. APRECIÃÇÃO: 

2.1 O Parecer CEE nº 2053/81, da douta Comissão de Legisla-

ção e Normas, fixa até 31/12/82, prazo máximo para alunos de escola 

estrangeira sediada em nosso país, providenciarem suas transferências 

para escola do nosso sistema de ensino, solicitando equivalência de 

estudos. 

2.2 O progenitor do aluno em tela, pretendendo auferir os 

benefícios citados no parecer, recorreu a este Conselho Estadual de E-

ducação solicitando a referida equivalência e juntando para tal, o se-

guinte histórico escolar: 
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2.3 Os estudos realizados por Michael Westcott Betenson 

podem ser considerados equivalentes aos de conclusão da 6ª série do ensi-

no de 1º grau no nosso sistema de ensino. Como, porém, não estudou 

EMC, deverá submeter-se a processo de adaptação nessa disciplina na 

escola que o matriculou. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos realizados 

por Michael Westoott Betenson, na Escola Britânica de São Paulo, em 

nível de conclusão de 6ª série do ensino do 1º grau. Convalidam- se 

sua matrícula na 7ª série do 1º grau na Escola de Educação Infantil 

e de 1º Grau "Pueri Domus", da Capital e todos os atos escolares pos-

teriormente praticados. A escola deverá submeter o aluno o processo 

de adaptação em Educação Moral e Cívica. 

Sao Paulo, 18 de agosto de 1982. 

a) Cons. Jair de Moraes Neves 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 
A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu parecer 

o Voto do Relator. 
Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia A. Domingues de Cas-

tro, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles 
da Silva e Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em l8 de agosto de 
1982. 

a) JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 
Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos -

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 2 de setembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


